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Executivo

Gabinete da Prefeita

Decretos

Determinar Recesso no âmbito da administração pública municipal

DECRETO N. 009/2019 - GABPRE

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem
a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º. Determinar Recesso no âmbito da administração pública municipal, do dia 23 de dezembro de 2019 a 01 de janeiro de 2020. 

Art. 2º. O disposto no art. 1º não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais ou que por sua natureza não possam ser
paralisados ou interrompidos, dentre eles os relativos a Saúde, Assistência Social, limpeza pública e coleta de resíduos sólidos.

Parágrafo  único. Durante o período de recesso os serviços essenciais manterão seus expedientes com atendimento e servidores
suficientes para a demanda do período, cabendo ao Secretário titular da pasta estabelecer os critérios para continuidade do serviço
público.

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Vitorino Freire/MA, 18 de dezembro de 2019.

 

LUANNA MARTINS BRINGEL REZENDE
Prefeita Municipal

 
 

Secretaria de Saúde (SESAU)
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RESENHA DE CONTRATO Nº 103/2019. PARTES: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE – MA (SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE) e DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

RESENHA DE CONTRATO Nº 103/2019. PARTES: MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE – MA (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) e
DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de
medicamentos e correlatos, materiais hospitalares, laboratório e odontológico destinados às Unidades de Saúde do Município de Vitorino Freire -MA,
decorrente da ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2019 do Município de Viana - MA. DATA DA ASSINATURA: 12 de novembro
de 2019. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. VALOR DO CONTRATO: R$ 2.220.823,68 (dois milhões, duzentos e vinte mil,
oitocentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos). ASSINATURAS: p/ CONTRATANTE: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO FILHO, Secretário
Municipal de Saúde. p/ CONTRATADA: ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA FILHO, Representante DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI. Vitorino Freire - MA, 12 de novembro de 2019.
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